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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Decreto

Il^ PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
Rua Dr. Vital Soares, 577 - 1 ° Andar - CEP:46500-000

Macaúbas - Bahia - Fone:(77) 3473-1461
CNPJ; 13.782.461/0001-05

DECRETO N° 0071/2018. 20 DE SETEMBRO DE 2018.

Altera os Membros da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Macaúbas e
dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, no uso
das suas atribuições legais e de acordo a Lei Federal n° 8.666 de 21 de
junho de 1993 e em conformidade com a Legislação em vigor,

DECRETA:

Artigo 1° - Ficam alterados os Membros da Comissão Permanente de
Licitação deste Município visando o julgamento e condução dos processos
licitatórios da administração pública municipal, nos termos da Lei n°
8.666/1993 e em conformidade com a Legislação em vigor, na forma
exposta abaixo:

PRESIDENTE: NOELMA BASTOS FERREIRA NOVAIS

MEMBROS: ARGILANDES AZEVEDO COSTA
JOSÉ CARLOS RODRIGUES SOUZA

SUPLENTES:EL1SÂNGELA ARAÚJO DE CARVALHO
MARLENE CARDOSO SILVA MARQUES

Artigo 2° - Nas ausências ou impedimentos da Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, fica designada como substituta interina
a servidora ELISÃNGELA ARAÚJO DE CARVALHO.

Parágrafo Único - Nas situações referidas no caput deste artigo,
devem ser convocados os suplentes necessários para compor a função de
membros da referida comissão.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição
independente da data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de Setembro de 2018.

AMELIO COSTA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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